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Assinatura do rresicante • 

Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final ao Proje-

to de Lei n2 049/94 - L. 

O Projeto de Lei n2 049/94-L , que Declara de Utilidade 

Pública a Casa da Cultura, encontra-se de acordo com a Lei n2 

425/88, que estabelece criterios para reconhecimento de entida-

des como Utilidade Pública. 

O Parecer e pela aprovação. 

Sala das ComissOes, 16 de agosto de 1994 

21°Edi do Ferreira 

Relator 
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Isaac Nunes 

Membro 

aulo Brito 

Presidente 
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